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DECRETO Nº 11.398, DE 20 DE JANEIRO DE 2020.

Abre Crédito Suplementar.

A  VICE-PREFEITA  em  exercício  do  cargo  de  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade
ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do Município e atendendo solicitação contida no
expediente 737/2020

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2020,  Lei
10.936/2019, no valor de R$ 127.017,00 (cento e vinte e sete mil e dezessete), classificados
sob a seguinte dotação orçamentária:

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.302.0018.2208 - Manutenção Hospitalar
3.3.90.92 - Despesas de exercícios anteriores (1208)          R$ 127.017,00
Recurso: 4501

Total SUPLEMENTAR          R$ 127.017,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

Superávit
Recurso: 4501

Total Fonte de Recursos                   R$ 127.017,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 20 DE JANEIRO DE 2020.

GLÁUCIA SCHUMACHER
VICE-PREFEITA em exercício do cargo de PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
N.º 043-04/2020

A VICE-PREFEITA EM EXERCÍCIO NO CARGO DE PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade

com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019, atendendo ao que consta no expediente nº

30484/2019, considerando a licença  maternidade da servidora efetiva Emanueli Dutra e a

desistência da candidata Gilmara Franciéli Wiedemann Gonçalves,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia  24 de janeiro de 2020,  para

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de

Abertura nº 401-03/2019, necessários para contratação na função que menciona a contar de

03 de fevereiro de 2020, início do ano letivo nas escolas de Educação Infantil, por ter sido

aprovada  em  Processo  Seletivo  Simplificado,  conforme  Edital  de  Homologação  nº  458-

03/2019.

Monitor de Creche

JULIANA DIAS RAMOS - Classificação 30 º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 401-03/2019, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

GABINETE DO PREFEITO, 22 de janeiro de 2020.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Vice-Prefeita em Exercício no cargo de Prefeito. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
gmf
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
N.º 044-04/2020

A VICE-PREFEITA EM EXERCÍCIO NO CARGO DE PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade

com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019, atendendo ao que consta no expediente nº

29916/2019,  considerando  a  inexistência  de  Processo  Seletivo  Simplificado  vigente;

considerando  a  homologação  da  classificação  final  de  concurso  público;  considerando  o

afastamento por licença maternidade da servidora efetiva Andiara Cristina Pena Lenhardt;

considerando a desistência da candidata Ana Paula Krein Muller,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia  24 de janeiro de 2020, para

aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona

a contar de 12 de fevereiro de 2020, início do ano letivo nas escolas de Ensino Fundamental,

conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Professor Anos Iniciais

JAINE ELISE GRÄF LUDWIG - Classificação 57º lugar 

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação. 

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo. 

GABINETE DO PREFEITO, 22 de janeiro de 2020.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Vice-Prefeita em Exercício no cargo de Prefeito. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
gmf
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AVISO DE RETIFICAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL 66-06/2019 Objeto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  QUE  POSSUA  OUTORGA  DA  AGENCIA  NACIONAL  DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA
COMUTADA, CONFORME TERMO DE REFERENCIA, PARA AS SECRETARIAS DA PREFEITURA
DE  LAJEADO/RS.   O  Município  de  Lajeado  torna  público  para  o  conhecimento  dos
interessados, que nos termos do artigo 21, §4 º da Lei 8.666/93 fica retificado o edital de
licitação sendo que a sessão pública será no dia 06/02/2020 às 09h00, na sala de licitações
da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS, Rua Cel. Júlio May, 242, 3º andar, Bairro Centro,
Lajeado/RS.  O  edital  e  seus  anexos  podem  ser  obtidos  através  do  portal
www.lajeado.rs.gov.br,  ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  21  de  janeiro  de  2020  –  Natanael
Zanatta –   Coordenador Especial de Governo.

EXTRATO  PARCERIA  FIRMADA  PELA  LEI  13.019/2014  -  TERMO DE  FOMENTO  N.º  026-
03/2019  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:   23608/2019  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE
CIVIL:     ASSOCIAÇÃO  CASA  DE  PASSAGEM  DO  VALE   CNPJ:   02.761.647/0001-61
PROJETO/ATIVIDADE:   “ACOLHER MULHERES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA NO
SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL” - GESTOR:  EMERSON GRUNEWALD – Portaria
26.304/2019 -  UNIDADE GESTORA: Secretaria Mun. Do Trabalho, Habitação e Ass. Social -
STHAS –  VALOR REPASSE:   R$ 38.665,90  EM 12 PARCELAS – PRAZO DE EXECUÇÃO: 12
MESES  -  DISPENSA DE  CHAMAMENTO  PUBLICO   N.º  1081-03/2019  –  PUBLICADA  EM
20/12/2019
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO

Pelo  presente,  fica  notificado  UNIDASUL  DISTRIBUIDORA  ALIMENTOS  S/A,  inscrita  no

CPF/CNPJ sob nº 07.718.633/003-90, de que na data de 22/01/2020 foi julgado procedente

o  Auto  de  Infração  Sanitária  nº  029/2017,  Processo  número  8023/2017,  e  aplicada  a

penalidade  de  advertência,  ficando  ciente  de  que  terá  15  (quinze)  dias,  a  contar  da

publicação deste para, querendo, apresentar o recurso previsto no artigo 30, caput, da Lei

Federal  nº  6.437/77,  junto  à  Vigilância  Sanitária  pelo  e-mail

vigilancia.sanitaria@lajeado.rs.gov.br em arquivo PDF, assinado pelo representante legal, ou

impressa na Rua Alberto Torres, 452, 6º andar, Centro, Lajeado/RS.
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